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MINISrtRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1128 de 28 de novembro de 1983 

O Governador do Terri tór io Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pelo artigo 18, Ítem li, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Ofício n9 0534/83- GAB/SEGUP , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Dispensar ZIL~~ RÔLA FUKUOCA, da função de 
confiança, de Chefe da Seção de Habil itação, CÓdigoDA!-201. 
3, da Divisão de Registro e Habilitação- DT/SEGUP, a partir 
de 01 de dezembro do corrente ano . 

Art . 29 - Revogam-se as di sposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentri ão , em Nacapá,28 de novembro de 1983, 
959 da Repúb lica e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

XINISTtRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1129 de 28 de novembro de 1983 

O Gove rnador do Território Feder al do Amapã ,usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pe l o artigo 18, ítem l i , 
do Decreto-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 34 7, de 11 de novembro 
de 1980 , e Ofíc io n9 0534/83-GAB/SEGUP, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Designar, a titulo precário, ZIL~~ RÔLA FU 
KUOCA, ocupante do cargo de Agente Administrativo,Código SA= 

Secretar1o de Educação e Cultura 
Prof~. ANNI E VIANNA DA COSTA 

Secretár io de Agricultura 
Dr. LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segur ança PÚblica 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secret ário de Saúde 
Dr. JOSe CABRAL DE CASTRO 

701.B, Cl asse "B", Referência NH-24, do Quadro Permanente 
do Governo des te Território, lotada na Secretaria de Seg~ 
rança PÚb lica-SEGUP, para exercer a função de confiança , de 
Assistent e , Código DAI-202 . 3, da Divisão de Ativi dades Esp~ 
ciais de Trânsito- DT/SEGUP , a par tir de 01 de dezembro do 
ano em curso . 

Art. 29 - Revogam-se as di sposiçÕes em cont rário. 

Pal ácio do Setentrião,em Hacapá ,28 de novembro de 1983, 
959 da República e 419 da Cr iação do Território Federa l do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PROCESSO N9 04413/83 

CONV~NIO N9 842 / 83-SUDAN 

CONVÊNIO FIRAHDO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOL
VH!ENTO DA AMAZÔNIA (SUDA!-1) , O GOVERN:J DO TERRITúRIO FEDE
RAL DO Al-!APÁ E A SECRETARIA DE AGRICULTURA DO TERRI TÓRIO,PA 
RA EXECUÇÃO , SOB A COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJA!-!EN= 
TO DO TERRITÕRIO FEDERAL DO AMAPÁ , DO PROJETO DE PESQUISA 
DE CALCÁREO, CONSTANTE DO PROGRAMA DE PÚLOS AGROPECUÁRIOS E 
AGROMINERAIS DA Al-!AZÕNIA (POLA!-!AZÕNIA), MEDIANTE APLICAÇAO 
DA I~WORTÃNCIA DE Cr$- 2 .500 . 000 ,00 (DOIS NILHOES E QUINHEN
TOS HIL CRUZEIROS) . 

A Superintendência do Desenvolvimento da Amazõnia, do
ravante denominada SUD&~, neste ato representada pelo Supe
r intendente Dr . ELIAS SEFER, o Governo do Território Fede
ral do Amapá, adiant e designado GOVERNO, neste ato represen 
tado pel o Governador Capitão-de-Mar-e-Guerra ANNIBAL BARCEL 
LOS e a Secretaria de Agr icultura do Território Federal dÕ 
Amapá, daqui por dian te designada EXECUTORA, nes te a to re
presentada pelo Secretário LUI Z IRAÇU GUI~~S COLARES e a 
Secretar ia de Planejamento do Território Federal do Amapá , 
doravante denominada SEPLAN , nes te ato rep resentada pelo 
Secr e t ário ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES, resolveram fi r 
mar este convênio, mediante as cláusul as e condições segui~ 
tes : 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: - DO OBJETIVO 

O pr esente convênio tem por obje t ivo desenvolver o Pr o 
j eto de Pesqui s a de Calcáreo com vistas a atender a cre s
cente demanda no Território, o que será fei to pela EXECUTO
RA de acordo com as especificações cont i das no Plano de 
Aplicação e Ficha de Programação Anual co rrespondentes , que 
passam a fazer parte integrante des te i ns trumento, indepen
dentemente de transcrição ,contando, para t anto,com recursos 
a serem l iberados pela SUDAM, oriundos do Programa de Pólos • 
Agropecuár ios e Agrominerais da Amazôni a, doravante denomi
nado POLAI'!AZONIA. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA: - Os trabalhos referidos no "caput" 
des ta cláusula, desenvo lver- se- ão em área de confor midade 
com o disposto no ar t . 29 do Decreto n9 74 . 607 de 25 .09 . 74 , 
area essa integrant e do PÓlo Amapá . 

CLÁUSULA SEGUNDA: - DAS OBRIGAÇ0ES 

Por força des t e convênio assumem as part es as seguin
tes ob r igações: 

I - DA SUDAI'I 

a) l iberar à EXECUTORA a importância de Cr$ : . .. 
2.500.000 ,00 (dois milhÕes e quinhentos mil c ruzeiros) , à 
conta de recursos do POLAI'!AZÕNIA- Exercício de 1983, ori un 
dos do PIN (E .M. - CDE n9 07 de 02.05 .83, publicada no DOU 
de 04.05.83 e Portar ia n9 085 de 07 . 06 .83, publicada no DOU 
de 10 · 06 · 83) , na for ma do cronograma de desembolso constante 
da cláusula t er ce ira des te i nstrumento ; 

b) acompanhar e fiscalizar os trabalhos em execução 
emi tindo pareceres sobre o desempenho físico-f i nanceiro dos 
mesmos ; 

c) cancelar ou modificar o Proje t o Técnico, sempre que 
julgar conveniente. 

I I - DA EXECUTORA 

a) fo rnecer t odos os elementos necessar 1os 
SUDAM/ SEPLAN possam acompanhar o andamento dos 
pact uados; 

para que a 
trabalhos 

b) acatar todas as determinações e orientações emana
das da SUDAM/SEPL&~, com vistas ao acompanhamento e fisca l i 
zação dos traba l hos em execução; 

c) cumpr ir , sem prej uízo do aqui pac tuado, as ins t ru
çoes pr ópr ias baixadas pe l a SUDAH/SEPLAN; 

d) dar destaque à participação da SUDAH, em t oda e 
qua lquer divul gação ou impressão de material rela tivas ao 
objeto deste convênio , bem ass im quando se tratar de obras , 
manter placa à vista do pÚb lico, com di zeres alusivos à co
laboração financeira r eceb ida, no loca l onde as mesmas este 
jam sendo realizadas . 

III - DA SEPLAN 

Coordenar , juntamente com a SUDAI'I, a nível local, as 
atividades referentes à e laboração da Programação e acom
panhamento dos Programas Especia is. 

CLÁUSULA TERCEIRA: - DA LIBERAÇÃO E APL I CAÇÃO DOS RE
CURSOS 

Os r ecursos quantificados na alínea "a ", do item I, da 
cláusula segunda , serão liberados na forma seguinte: parce
la úni ca , no valor de Cr$-2.500 . 000.00 (dois milhÕes e qui
nhentos mil cruzeiros). 

SUBCLÁUSULA ÚNICA: - A aplicação dos recursos conven
cionados somente poderá ocorrer dentro dos objetivos cons
tantes do Projeto Técnico e da Ficha de Programação Anual 
correspondentes,·bemcomo do anexo Plano de Ap l icação. 

CLÁUSULA QUARTA: - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS 

Os recursos que por força des te convênio vier a EXECU
TORA a receber, enquanto não fo r em aplicados aos fins a que 
se destinam, serão depositados em agência do Banco da Ama
zônia S/A - BASA1 em conta especial , obrigando-se a EXECUTO 
RA a enviar à SUDAM/SEPLAN extrato dessa conta e f azer cons 
tar nos diversos documentos de sua pres t ação de contas o nÕ 
me do sacado, os números, valores e as datas das emissões 
dos cheques com que f orem pagas as obrigaçÕes. 

CLÁUSULA QUINTA: - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A EXECUTORA prestará ·contas à SUDAI'l,atr avés da SEPLAN , 
dos recursos r ecebidos em decorrência deste convênio, no 
prazo de até 60 (sessenta) dias após b término de sua vigên 
cia, de acordo com instruções expedidas pela Auditoria da 
SUDAM. 

CLÁUSULA SEXTA: - DA VINCULAÇÃO DO PESSOAL 

O pessoal que a EXECUTORA a qualquer título util izar 
na realização do Projeto objedvado neste convêni o , ser- lhe
á diretamente vinculado e subordinado , não t endo com a 
SUDAM/SEPLAN relação empregat ícia de qualquer natureza . 

CLÁUSULA SgTI~IA : - DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO 

Es t e convênio poderá ser a lterado através de Termos Adi 
tivos, bem como rescindido, de comum acordo entre as par tes-; 
ou uni la t eralmente, por i nadimplemento de qualquer de suas 
cláusulas ou condições , bem assim pela superveniência de nor 
ma l egal que o torne mate r ial ou formalmente impraticável.-

SUBCLÁUSULA ÚNICA: - No caso de rescisão , fica a EXECU 
TORA obrigada a comprovar , at é 60 (se~senta ) dias contados 
na data da resc i são a devi da aplicaçao de todos os recur 
sos que houver recebido da SUDAI'I por força deste convênio . 

CLÁUSULA OITAVA: - DA VIG~NCIA 

O presente convênio será encaminhado ao Conselho Deli
ber ativo da SUDAM, para ap rovação , a par tir da qua l passará 
a vigorar a té 31 . 03 .84 . 

CLÁUSULA NONA : - DO FORO 

Fica eleito o foro da Cidade d~ Belém, Capital do Es t~ 
do do Pará, a fim de dirimir todas as dúvidas porventura 
suscitadas na execução deste convêni o. 

E, para validade do que pelas pa:tes fo~ pac tuado.,fi.:_ 
mau-se o present e instrumento em 5 (clnco) v1as de 1gual 
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teor, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Belém , 07 de novembro de 1983 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador do Território Federal 

do Àmapá 

ELIAS SEFER 
Superintendente da SUDAH 

LUIZ IRAÇU GUI~~S COLARES 
Secre t ár io de Agricultura do Terri

tório Federal do Amapá 

ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 
Secretário de Planejamento do 

Território Federal do Amapá 

TESTEMUNHAS : HiryaUI Ribeiro Borges 
Joceli Nogueir a Hartins 

ANEXO AO CONV~NIO FIR}UillQ ENTRE A SUPERINTEND~NCIA DO 
DESENVOLVIHENTO DA AHAZÕNIA - SUDAH E O GOVERNO DO TERRITÓ
RIO FEDERAL DO A}~PÁ/SECRETARIA DE PLANEJAHENTO DO TERRITÓ
RIO FEDERAL DO ~Á/SECRETARIA DE AGRICULTURA DO TERRITÓ
RIO FEDERAL DO A}~PÁ,PARA APLICAÇÃO DA IMPORTÂNCIA DE Cr$ -
2.500 .000, 00 (DOIS ~!ILHÕES E QUINHENTOS MIL CRUZEIROS), RE
LATIVO A EXECUÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA DE CALCÁREO, A SER 
DESENVOLVIDO E~! 1983, NO PÓLO AHAPÁ, COH RECURSOS DO PROGRA 
~ DE PÓLOS AGROPECUÁRIOS E AGROHINERAIS DA A}~ZÕNIA = 
POLA}~ZÔNIA , FONTE PIN, EXERCÍCIO 1983, OBJETO DO PROCESSO 
N9 04 41 3/83. 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Pesquisa de ca l careo no Território Federal 
do Amapá, tendo como e tapas pre liminares a 
elaboração do diagnóstico , a verificação 
das possiblidades de ocorrência e as indi-
cações das local izações .... ..... . ........ Cr$-2.000. 000 ,00 

Equipamentos . ............ .. ..... .... . .... Cr$- 500.000 , 00 

TOTAL ............ Cr$- 2.500 .000 ,0C 

Ata da Assembléia de fundação do DESAFIO JOVEM DO ~ 
PÁ "DEJOVAP" , convocada pela Comissão de Organização , e reu 
nida no Auditó rio do Serviço Nacional de Aprendizagem ComeE 
c ial (SENAC) , localizado à Av. Henr ique Ga l úcio , 1999,nes ta 
cidade de Macapá Territór io Federa l do Amapá , no dia 02 de 
setembro de 1983, presidida pelo pres idente' da Comi ssão de 
Organização, Pastor Antonio Carlos Santos; com a presença do 
Dr . José Cabral de Castro (Secretário de Saúde) ,representan 
do o Exm9 Sr . Governador do Territór io Federal do Amapá ;Dr~ 
DÕglas Evangelista Ramos, Juiz de Menores da Comarca de M~ 
capá; Dr. Geraldo Telles representando o Ministério PÚbli co 
e outros Estabelecimentos PÚblicos ; Dr~ Virg í nia Paes repre 
sentando o Exm9 . Sr . Prefeito Municipal de Macapá , Dr. HurT 
l o Pinheiro ; Rui Tavares , representando a Sr? .Secretár ia de 
Promoção Social, Dr~ Maria da Glór ia Oliveira Amorim e a Pri 
meira Dama do Terri tó r io Sr~ ~!aria Cerqueira Bar cellos, res 
pect ivamente ; Sr . Juarez Vasconcelos , representando o Sr .De 
legado de Polícia Federal Francisco Hilson Vieira do Nasci 
mento ; Tenente Elvio Ribe iro, representando o Comandante dã 
Políci a Militar de Macapá Hajor PM Jor ge Calado ; Sr.Francis 
co Hota r epresentando a Sr~ Delegada do SENAC , profes sor a ~iã 
ria Cel i na Barcelar de Ol iveira, e mais a presença das auto 
ridades ecleseásticas , bem como: Igreja Evangél ica Assem 
bléia de Deus , Primeira Igreja Batista , e a I greja fundado 
ra , Igr eja Metodi sta l~eslyana na pessoa do seu Pastor Anta 
nio Carlos Sant os , conforme r egist ro de seus nomes e respec 
tivas assinaturas no livro de presenças do "DEJOVAP". Deu- se 
início a reunião desta Assembléia , precisamente às 20 :05 ho 
ras (vinte horas e cinco minutos) com a pal avra o Presiden 
te Pastor Antonio Car l os Santos , que orou a Deus ; a seguir, 
declarou as finalidades da reunião, di zendo que se tratava 
de uma Entidade Evangélica, Filantrópica sem cunho denomina 
cional, com a finalidade de r ecuperar j ovens ou quaisquer 
pessoas vic iadas em t óxicos , psicotrópicos, tabagismo , a l coo 
lismo, recuperação es t a de ordem fÍsica, moral e espiritual~ 
Ressaltou o Pas tor Antonio Carlos que a i ncidênc ia mai or de 
viciados em tóxicos está mais ou menos na faixa etár ia de 11 
a 17 anos , conforme dados colhidos j unto as autoridades lo 
cais, es tando em torno de 200 a 250 pessoas já identifica 
das . A seguir foi concedida a palavra ao Representande de 

sua Excia . Sr . Governador do Território Federal do Amapá , a 
presentando os votos de est ímulo expondo que o Governo não 
medirá esfo r ços em dar at>oio irrestrito a Obra ora fundada . Fa l ou 
também como Secretário de Saúde dizendo do seu contentamen 
to em estar ali presente; mencionou que a SESA já tem embo 
ra de forma embrionária um trabalho com a l coÓl a tras anon1 
mos . Dr . José Cabral de Castro fez menção do artigo 39 , de 
clarando que conf ia muito nos Evangélicos pelo grau de fe 
em Deus, os quais por certo l evarão a bom termo o presente 
traba lho. A seguir a Represent ante do Sr . Prefe i to apresen 
tou sua palavra de estimulo , parabenizando os Evangélicos.O 
Dr. Gera ldo Telles, representante do Mini stério Público, re 
feriu que j á sentia a fa l ta de t ão relevante Trabalho , colo 
cou o Min istério Públ i co a dispo sição , inclusi ve os CuradÕ 
res de Menores , com palestras , outras informações , etc. Fez 
r eferência a necessidade da atuação do trabalho com os pais 
dos vic iados, ressaltando que os mesmos desconhecem com quem 
convivem seus filhos, mostrou que além de r ecuperar, esse 
Trabalho previne o contágio de outros j ovens pelo mal .O Sr. 
Rui Tavares representante da Sr~ Secretária de Promoção So 
cial , Dr~ Maria da Gl ória Ol i veira Amorim, e da Primeira Da 
ma do Terr itório Sr~ Haria Cerqueira Barcellos,apresentou o 
apoio que a SEPS poderá oferecer em te rmos de espaços físi 
co , nos seus Centros de Atendimentos aos Menores e Centros 
Sociais Urbanos . Dr . DÕglas, que desde os princ1p1os no sen 
tido da fundação dessa Entidade , tem sido realmente uma co 
luna com seu conhecimento , experiência, e visão acer ca do 
êxito desse trabalho do DEJOVAP no Terri tór io do Amapá; re 
gi st rou que essa Ent idade atende com pres teza Õ ser humano~ 
nas suas necessidades psico- soci al e esp ir itual, enquanto 
que outros tratamentos a vi ciados , a través de drogas , não 
libertam totalmente o indivi duo, voltando muitas vezes a 
rei ncidir no vicio ; Dr. DÕglas col ocou- se a dispos ição para 
j untamente com os dir i gentes do DEJOVAP ombrados,levarem ao 
sucesso desejado . O presidente da mesa , pastor Antonio Car 
los Santos , após as palavras proferidas pelos oradores, lan 
çou perante a Assembléia reunida uma proposta de or ganização 
do Desaf io Jovem do Amapá e também aprovação do mesmo , como 
Presidente da Fundação que submetida a votação por unan1m1 
dade de votos f avorávei s a proposta lançada; declarou o Pre 
s idente , pas t or Antonio Carlos Santos , aber t a a votação das 
cláusulas , parágrafos , artigos e itens que irá reger os es 
tatu tos , convidando para participar da mesa as seguintes pes 
soas: Dr. José Cabral de Cas t ro Representante do Sr . Governa 
dor do Terr i tório Feder al do Amapá; Dr . DÕglas Evangél ista 
Ramos , Juiz de Menores ; Sr . Juarez Vasconcelos , Representao 
te do Delegado de Policia Federal; Dr~ Haria da Glória 011 
veira; Dr? Sulamir Palmeira Monassa de Almeida; Dr . Gera l do 
Telles Representante do Ministér io PÚblico; Dr~ Haria Maza 
re l o Per di gão dos Santos, que depois de lido e votado ar ti 
go por artigo, ítem por Ítem, parágrafo por parágraf o , pela 
Assembléia, o Pr esidente Pastor Antonio Carl os Santos decla 
r a aprovado o presente Estatuto, que , regerá o Desafio Jo 
vem do Amapá como segue: 

DESAFIO JOVEH DO Al-IAPÃ - DEJ OVAP 

ESTATUTO DO DESAFIO J OVEM DO AJ>f.APÁ - CAPÍLO I - DA OR 
GANIZAÇÃO - SEÇÃO I CONSTITUIÇÃO E SEDE 

Art. 19 - O " DESAFIO DO JOVEM DO Al-IAPÁ" , de ora em di 
ante designado pela s i gla DEJOVAP , fundado nes t a cidade de 
Macapá- Ap, em 02 de setembro de 1983, é uma Ent idade Civil , 
sem fins l ucrat i vos , constituída de um número il imitado de 
pessoas , reger- se- a pe l os pr esent es Estatutos e pela Legi~ 

lação em vigor . 

Art. 29- O DEJOVAP, tem sede e foro na cidade de Maca 
pa, Capital do Terri tório Federal do Amapá, e mantém s ua se 
de provisória na Av . Pe . Júlio H? Lombaerd, 48 sendo seu pr~ 
zo de duração indeterminada . 

SEÇÃO II - DAS FINALIDADES 

Art. 39 - O DEJOVAP, entidade de cunhe religi oso, tem 
por finalidade recíproca a recupe ração de jovens e quaisquer 
pessoa vi ciada em tóxicos , psicotrópicos , alcoolismo e de 
mais problemas de ordem física , mor al e espiritual. 

Art . 49- Para atingir sua finalidade acima , manterá : 

a) - Centro de recuperaçao , Centro de Treinamento , Cen 
tro de Or ientação Profi ssional e Arte e Centro de Estudos 
Bíblicos~ 

b) - Assistência médica aos viciados durante o perí odo 
de tre inamento e recuper ação; 

c) - Serviço de Assis t ência Social junto a comunidade , 
de acordo com as necessidades ; 
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d) - Centro de at ividades agropecuárias e i ndustriais , 
com adequada terapia ocupaciona l do recupe rado, at ravis de 
trabalho no campo , em indústrias e escolas ticnic~s , bem c~ 
mo através de convênios com Órgãos rspecializados, Of i ciais 
e Particulares. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os Órgãos acima c i tados terao 
mento próprio , com as normas de funcionamento . 

Regi 

Art . 59 - A internação dos necessitados , nas dependên 
cias do DEJ OVAP , esta sujeita as seguintes condiçÕes : ~ 

a) - Respeito as No rmas da Instituição, de acordo 
os Estatu tos e Regimentos Internos; 

. 
com 

b) - Respeito à orientação do Centro de Recuperação e 
do Serviço de Assistência Social ; 

c) - Respeito ao caráte r evangélico e fi l antróp i co, da 
Instituição. 

Art. 69- Para o cump rimento das suas final idades , o 
DEJOVAP , prestará colaboração a outras instituiçÕes congên~\ 
ras, aos poderes pÚblicos , as inst ituiçÕes religiosas , ass im 
como, da mesma forma, as receberá . 

CAP1 TULO II - DOS SÓCIOS , SEUS DIREITOS E DEVERES 

Art. 79. - Serão ;;~dmit idos como sócios , em núme ro sem li 
mite , pessoas j urid~as e físicas no pleno gozo de seus dt 
reitos de cidadão 

Ar t . 89 - Os sbctos não poder ia perceber subsidiação e 
serão admi tidos nas seguintes categor ias: 

a) Cont ribuinte Evangélico Congregado; 

b) Cont r ibuinte Evangi l ico Agr egado; 

c) Co~tribuinte não Evangilico, 

d) Cor respondentes- os que residindo em outros pontos 
do Território Naciona l ou em Pais do Exter ior concorrem p~ 
ra a real ização das final idades da associação ; 

e) Beneméritos - os que pres tarem serviços r elevantes 
a associação ou cont~ibuirem com quantias sign ificativas ,t~ 
do a criti r io da Diretoria; 

f} Honorários - as pessoas eminentes a quem o Conselho 
Deliberativo houver por acertado, distinguir com esse Titu 
lo; 

g) São consider ados sócios fundadores as pessoas que a~ 
sinaram a a ta de fundação da Associação. 

Art. 99 - Para ser ~dmitido na categor i a de cont ribuin 
te , o sócio deverá satisfazer as segui ntes condiçÕes : 

a) Ser proposto por um sócio em pleno gozo de seus di 
reitos soc i ais ; 

b) Preencher e ass inar propos ta que deverá se r aprov~ 
do pel a Diretoria. 

§ ÚNICO - O sócio proposto, com a oposição de sua as
s inatura , na proposta assume o compromi sso de conhecer e a 
ceitar todas as di sposiçÕes estatut ária, 

Art . 109- As propostas para admissão serão aprovadas 
pel a Diretoria reunida por maiori a simple s de seus membros 
presentes . 

Art. 119- Readmissão de qualquer sócio que tenha se 
afastpdo por qua l quer motivo do quadro social , terá o mesmo 
procedimento da admi ssão , salvo em casos em especiais a j ui 
zo da Diretoria . 

Art . 129 - São direitos dos Sócios Evangé licos Congr~ 
gados: 

a) Votarem e serem votados para cargo e l etivos , obedeci 
das as rest r içÕes deste Estatuto. 

b) Tomar pa r te nas Assembliias Gerais apresentando , dis 
cutindo e decidi ndo, com voto, com proposições de interesse 
da Entidade. 

c) Sol icitar convocação de Assembliia Geral,para apre
ciar atos da Diretoria ou qualquer outra finalidade, median 
te r equerimento subscrito, no mí nimo 10% (dez por cento) do 
n9 de sócios . 

§ ÚNICO - A Entidade nao preve auxílios e pre-determi-

nados aos seus Sócios , como sejam : Pecúlio , Segur os, Pensão 
Vitalícia e Aposentadoria. Visa tão somente auxí lios even
t uais aos Sócios Carentes de recursos a medida de suas neces 
sidades. E segundo as suas possibil idades poderá manter : Or 
fanatos, Asilos para a velh i ce ou Hospital. 

Art. 139 São deveres dos sócios em geral: 

a) Pagar mensalmen t e ou como melhor l he ~onvier as con 
tribuições. 

b) Cump ri r e fazer cumprir este Esta t uto e todas as 
s uas normas dele decorrentes. 

c) Acalar os poder es da Entidade . 

d) Comunicar à Secretar ia po r escrito , a mudança de r e 
sidência , profis são e es tado civil. 

e) Cooperar para o desenvolviment o e prestigio da so 
ciedade , contribuindo para que ele real ize as sua f inalida 
des . 

f) Comuni ca r à Diretoria qualque r transgressão estatu 
t ária , regulamentar e regimenta r ou desciplinar de que ti 
ver conhecimento. 

g) Ace itar e exercer os cargos e funçÕes para os qua is 
for el eito ou designado . 

h) I nteressar- se pe lo engrandec imento e bom 
da Soci edade . 

conce i to 

i ) Zelar pelo patrimônio social da Sociedade ,indenizan 
do-a pelos prejuízos que causar , direta ou indire tamente . -

Art . 149 - Será eliminado do quad r o social o sócio que 
praticar qualquer ato que venha prejuticar a Sociedade em 
seus objetivos e fina l idades , atos es t e a ser apreciado p~ 

la Diretoria . 

Ar t . 159 - O Sócio somente estar á em pleno ~:.<o de seus 
direitos quando a l ém de observar as disposições dest'ê Esta 
tuto achar-se quite com a t esouraria da Sociedade . 

CAP1TULO III - DA ADNINI STRAÇÃO 

Ar t . 169 - São Órgãos Adminis trativos do DEJOVAP 

a) ASSE~1BLf:IA GERAL 

b) CONSELHO DE DIRETORES 

c) CONSELHO FISCAL 

Art . 179 - A Assembliia Geral , constituída de seus as
soc i ados, i o Or gão máxi mo do DEJOVAP e será constituída dos 
Sócios Contr ibuintes Evangélicos . 

Art. 189 - O DEJOVAP poderá outorgar títulos honorife 
ros a pessoas que direta ou indi r etamente contribuírem para 
o desenvolvimento da Entidade devendo o nome ser aprovado em 
Assembl éia Geral e Ext rao r dinária, especialmente convocada 
para i sso. 

Ar t . 199 - As Assembléi as Gerais serao: Ordinár ias 
Extraordinárias . 

e 

Art. 209 - A Assembliia Geral Ordinária reunir -se-á 
uma vez por ano , exceto de quatro em qua t ro anos , quando se 
reunirá também em novembro, para eleição da nova Di r etoria . 

§ PRIMEIRO - A reunião anual será no Último sébado de 
dezet.tbro de cada ano, quando procederá ao exame e aprova -
ção das contas do exerc ício anterior , ouvindo o Conselho Fi s 
cal , e aprovará o or çamento da receita e despesa para o exer 
cicio seguinte, apresentado pel o Consel ho Diretor. 

§ SEGUNDO - O exercício orçamentário do DEJ OVAP compr~ 
ende 0 período de 19 de j aneiro ao úl timo dia de janeiro do 
ano segui nte . 

Art . 219- A Ass embléia Geral Extraordinaria reunir-se- á 
quantas vezes for necessário , por convocação do Pr esidente 
do DEJOVAP ou dois terço (2/3) da total idade dos Sócios 
Congregados . 

Art. 229 - São atribuiçÕes da Ass embl éia Geral Extraor 
dinár i a: trat ar, resolver e aprovar assun tos excl uídos da
competência das Assembl éias Gerais Ordináriase que sejam de 
r eal importância para a Entidade. 
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Ar t . 239 - As Assembl éias Ger ais serão convocadas com 
antecedência mínima de oito dias, através de Edita l em jo~ 
nal des t a Capital , com a Ordem do Dia. 

§ PRI~ffiiRO - As decisões da Assemblé i a Ger al Ord inári~ 
so serão válidas as t omadas por c incoenta e um (5 17.) por 
cen to dos assoc i ados congregados em pr imeira convocação , ou 
por qual quer numero, em segunda convocação , meia hora de 
pois. 

SEGUNDO - As decisões da Assembléia Gera l Extraordi 
nã r ia só serão válidas se tomadas por dois te r ço dos As 
saciados Congr egados , em primeira convocação, ou por c i_!! 
coenta e hum(51%) por cento dos Associados, em segunda con 
vocação meia hor a após . 

Ar t . 249 - O DEJ OVAP será di rigi do por uma Di retor ia com 
mandato de qua t ro (4) anos, elei t a privativamente pel a As 
sembléia Ge r a l , que também a destituirá qn:'lnno , comprovad~ 
mente , deixar de cumpr i r as suas final i dades. 

§ úNICO - A Assembléia Geral Ordinári a , para o fim pre 
visto neste artigo, del iberará por vo t o concorde de dois 
terço (2/3) dos present es à Assembl é ia especialmente convo 
cada par a esse fim , não podendo el a liber a r em pri meria con 
vocaçao , com menos da maior ia absoluta dos associ ados , ou 
com menos de um terço (1/3) nas seguintes . 

Ar t. 259 - A Diret o r ia do DEJOVAP será constituída de 
dez membros: 

a) Presidente 

b) Vice Presidente 

c) Primeiro Secretário 

d) Segundo Secr etário 

e) Pr imeiro Tesoure i ro 

f) Segundo Tesoureiro 

g) Relações Públ icas 

h) Três Vogais 

Art. 269 - Os membr os da Diretoria do DEJOVAP não per 
ceberão vencimentos , gratificaçÕes ou vantagens , sob qual~ 
quer título sendo consideradas as suas funçÕes como servi 
ços r elevantes prestados à Comuni dade . 

Ar t . 279 - Compete a Diretoria : 

a) Nomear , contra tar e convidar pessoas especi a l izadas 
para adminis t rar os diversos serviços da Entidade ; 

b) Elabor ar e fazer r espeitar o Regiment o Interno dos 
Orgãos , nos quais serão estabelecidas as atribuições das 
?essoas ligadas a Entidade; 

c) Elaborar o Orçamento Anual e executá- lo apos aprov~ 
çao pelo DEJOVAe ; 

d) Autori zar e f azer cumprir toda s as deliberaçÕes da 
Assembléia e decidir sobre a instal ação de novos ser viços 
inter nos ou depar t amentos ; 

e) Autori zar e fazer cumpr ir todos os contratos e ope 
r açÕes de crédi to e atos necessários à manutenção e desen 
volvimento do DEJOVAP ; 

f) Encaminhar ao Consel ho Fiscal· o Bal anço Anua l , o Or 
çamento e o Re l atóri o das Ativ i dades do DEJOVAP, para o de 
vide parecer; 

g) Resolver os casos omi ssos no pr esente Esta t ut o ,ouvi 
da a Assemblé ia Geral em casos de maior importância; -

h) Desenvolver t odos os esforços a fim de atingir da 
mel hor maneira poss í ve l os obj e tivos que des tina o DEJOVAP; 

i) Nomear um f unc i onário r emunerado, na f unção de Secr e 
tário Executivo , pa ra executar as del ibaraçÕes da Dire to 
ria, coordenar os trabalhos gera i s do DEJOVAP e ass essorar 
o Pres i dent e , dentro da competência f ixada pe l a Di retoria . 

§ ÚNICO - Os membros da Diretoria do DEJOVAP deverão 
s er, obrigatoriamente , membros em comunhão de qual quer I 
greja Evangél i ca reconheci da . 

Art . 289 - Compete ao Pr esidente : 

a) Convoca r e pr es i dir a s r euni ões da Di retoria; 

b) Super vi sionar os t r abalhos e atividades gerais 
Instit uição ; 

c) Represent a r o DEJ OVAP em j uí zo e f or a de l e ; 

da 

d) Cumpri r e fazer cumprir es t e s Es tatu t os , ze l ando p~ 
l a regul ar i dade de t odos os trabalhos ; 

e) Convocar as Assembléias Ge r ais e Extraordinár ias do 
DEJOVAP, presidindo-as; 

f) Contratar , ouvida a Dir etoria, pr ofissiona i s comp~ 
tent es para os diver sos servi ços do DEJOVAP; 

g) Apresentar Relat ório Anua l das suas atividades à As 
sembléi a Geral ; 

h) Ass i nar com o tesour e i ro, todos os documentos e p~ 
pP.i~ financeiros ; 

i ) Assi nar com o Secretár io , toda a correspondência O 
ficial da Ent idade ; 

j ) Dar , quando necessár i o , o voto de desempat e nas reu 
niões da Dir et oria . 

Art . 299 - O Vice Presidente , que te r â a funçaÕ de Di 
reter Técnico , substitui rá o Presidente nas suas ausências 
e impedimentos , cabendo- lhe nesse caráter, as funçÕes da 
presidencia, sendo que poderá o Pr esident e quando Capelão 
transferir a parte adminis tra t iva ao Diretor . 

Art . 309 - Ao primeiro Secr e tá r io compete : 

a) Redigi r as At as; 

b) Mante r em di a a correspondi nc i a da Di reto r ia , ass i 
nando- a com o Presidente . 

Art . 319 - Ao Segundo Secr etâr i o, compete sub stituir o 
primeiro Secretári o em suas ausências e i mpedimentos e com 
ele colabor ar . 

Ar t . 329 - Ao Tesourei ro cabe supervi sionar os serviços 
da Tesouraria , ass inando , com o Pr esidente, papéis, documen 
t os e cheques da Entidade . 

Ar t. 339 - Ao Segundo Tesoure i ro compete subs t ituir o 
pr i me i ro t esour e iro em suas ausências ou i mped imentos . 

Art . 349 - Ao Rel açÕes PÚbl i cas compete contac t a r com 
as aut oridades, promover campanhas , divulgar a ent idade , r~ 
cepci ona r , et c , etc. 

Art. 359 - O Conselho Fiscal , eleito na forma do Ar t . 
209 com mandato de quat ro anos , se compa r a de t rê s elemen 
tos t écni cos, podendo ser r eeleito . 

§ ONI CO - Em sua Primeira Reunião os membros do Canse 
l ho Fiscal elegerão seu Re l ator . 

Art. 369 - Ao Consel ho Fiscal Compete : 

a ) Examinar bal anços , balancet es, or çamentos e re l ató
rios , apondo-lhes o respectivo parecer ; 

b) Pedir, por escr i t o e atr avés do Relat or , convocação 
extror dinári a da Diretoria ou da Assembl éia, quando j ulgar 
necessário , explicando as causas da convocação . 

Ar t. 379 - Quando ocorrer vaga de qualq11 Pr membro da 
Dire t or ia caberá o preenchi mento da mesma por um Diretor 
Vogal. 

§ PRI~llii RO - Ocor rendo mai s de cinco vagas, ser a convo 
cada Assembléia Geral Extraordiná r ia , par a pr eenchimento 
das vagas exis t entes , a través de e l eição . 

§ SEGUNDO - Caso t al acont eça após t r ês anos do manda
to , aguarda-se- á a próxima reuni ão da Assembl e ia Geral Ex
traord i nár i a de Dezembro . 

§ TERCEIRO - Ocorrendo set e vagas ou mais , haverá obr i 
ga tor iamente , nova e l eição pela Assembl é i a Geral . 

Art. 389 - O CAPELÃO - O DEJOVAP contará com um Cape
l ão escolh ido pe l a Diretor i a , sendo o mesmo da Ent idade 
Fundador a . 

§ ONICO - Ao Capel ão cabe a r evelante t arefa de cuidar 
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da ass istência espiritual dos r ecuperados e dos i nternados, de casar , um com o outro , acuse-o na forma da lei. 
colaborando ativamente em todos os trabalhos da Entidade. 

CAPÍTULO IV - DO PATRHIÕNIO E DO FUNDO SOCIAL 

Art . 399 - O Patrimônio do DEJOVAP compÕe- se de bens 
móveis (veícul os , tÍtul os e outros valores), e bem imóvei~ 
registrados em nome da Entidade . 

§ ÚNICO - Os bens móve i s e imóveis só poderão ser a l i~ 
neados ou de qualquer forma gravados mediante expressa au
torização da Assembl éia Ger al. 

Art. 409 - O DEJOVAP poderá r eceber através de comoda
tos , bens imóveis , desde que sej a do interesse da Entidade: 

Ar t. 419- A Re.ceita do DEJOVAP neces sária à cobertura 
de despesas se constituir á de ofertas, doaÇÕes, conven1os, 
subvenções, l egados, promoçÕes, auxíl ios, alugueis,rendas; 
e tc. 

Art. 429 - Os rendiment os serao aplicados na manut en
ção do DEJOVAP e no que fo r necessário ao cumprimento das 
suas finalidades . 

Art . 439 - O DEJ OVAP terá sua personalidad~ jurídica 
extinta, nos termos do artigo 219 (vinte um) no Código Ci 
vil. 

§ ÚNICO - A extinção de que trata este artigo se fará 
por vo to concorde de 2/3 (dois terço) dos presentes à As 
sembléia especialm~nte convocada para este fim , com a par 
ticipação dos sócios fundador es, não podendo e la de l ibarar, 
em primeira convocação, com menos da maioria absoluta dos 
assoc iados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas seguintes . 

Art. 449 - No caso de dissol ução do DEJOVAP, o seu pa 
trimõnio reverterá em favor de uma Instituição congenere e 
Evangélica , a critério da Assembléia Geral, por determina 
cão, no mínimo de 2/3 (dois terços) aos seus membros, uma 
vez pago todo e qualquer débito . 

CAPÍTULO V - DI SPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art . 459 - Aprovados os presentes Estatutos, a Assem 
bléia Geral deverá eleger e empossar a primeir a Diretoriã 
e o pr imeiro Conselho Fiscal. O menda to dos dois Órgãos vi 
gorar á da data da eleição até 31 de janeiro de 1987.QuandÕ, 
para elei ções futuras, das novas Diretorias e Conselhos Fis 
cais , observar-se-á o disposto no Art. 209 . 

Art. 469- Como lema do DEJOVAP, fica adotado,o segui~ 
t e dístico: "CRISTO O PODER QUE LIBERTA" . 

Art . 479 - Os presentes Estatutos poderão ser modifica 
dos no todo ou em parte , por de l iberação concorde de dois 
terços (2/3) dos presentes à Assembléia Geral Extraordiná 
ria especialmente convocada para es te fim, não podendo elã 
deliberar, em primeira convocação com menos da maioria ab 
so l uta dos assoc i ados , ou com menos de um terço (,1 /3) nas 
seguintes . 

Art. 489 - Eleita a Di retor ia e Conselho Fiscal e en 
cerrada a Assembléia Geral ficam revogadas as disposições 
em contrári o. 

Art. 499 - O presente Estatuto entrará em vigor a pa~ 
tir da data de sua aprovação pela Assembl éia Geral Extraor 
dinária , especialmente convocada para seu estudo e aprov~ 
cao. 

Macapá- Ap, 02 de setembro de 1983 . 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Regi stro Civil desta Comarca de Macapá , 
Ter. Fed . do Amapá , Repúbl i ca Federativa do Brasil , faz sa
ber que pretendem se casar : Jose CLEMERSON SANTOS BATISTA e 
EDVANIA RODRI GUES COSTA. 

Ele é fi l ho de Marçal de Souza Batista e de Maria Jura 
ci Santos Bat i sta . 

Ela é filha de Enoque Nogueir a Costa e de Expedida Ro
drigues Costa. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 

Macapá , 25 de novembro de 1983 . 

JOSe TAVARES DE ALMEIDA 
Tabelião 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Ofic i a l do Registro Civil da Comarca de ~Ecapá , Ter
r i tório Federal do Amapá , RepÚb lica Federativa do Brasil , 
faz saber que pretendem casar : APRIGIO Jose FIGUEIREDO e MA 
RISIA DO C~!O SILVA. 

El e é filho de Tadeu José Figueirêdo(falecido) e de Vi 
talina Ri beiro Figueirêdo . 

Ela é filha de Francisco da Silva e de Haria do Carmo 
Silva. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os in iba 
de casar , um com o outro , acuse- o na. forma da lei. 

~Ecapá, 30 de novembro. de 1983 . 

HELENI SE R. DA C. TORRES 
Escrevent e Autorizada 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLI CO 

PROCLAMAS DE CAS~lliNTO 

O Oficial do Registro Civil da Comarca de Hacapá, Ter
ritório Federal do Amapá , República Federativa do Brasil , 
faz saber que pretendem casar : JANILSON Jose DA COSTA e BE
NEDITA MACHADO FROTA. 

Ele é fi l ho de Francisco Segundo da Costa e de Francis 
ca Gomes da Cos ta. 

Ela é filha de Francisco Batista Frota (falecido) e de 
Antonia !·!achado Frota . 

Quem souber de qualquer impedimento l egal que os i niba 
de casar , um com o outro, acuse- o na forma da Lei . 

Hacapá , 29 de novembro de 1983 . 

HELENISE R. DA C. TORRES 
Escr evente Autor izada 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CAS~lliNTO 

. . ? Of i cial do Regis ; ro Civil da Comarca de Macapá, Ter
r1tor1o Federal do Amapa , RepÚblica Federativa do Brasil, faz 
saber que pretendem casar : LUCIVALDO SILVA HONTEIRO e VERA LU 
CIA CORDEIRO RAMOS . 

Ele é fi l ho de Luc iano Amaral Honteiroe de Eugenia Silva, 
El a é filha de José Benjamim Ramos e de Joana Celina Cor 

deiro Ramos. 
Quem souber de qualquer i mpedimento legal que os 

de casar, um com outro , acuse-o na forma da Lei . 
Hacapá, 30 de novembro de 1983 . 

HELENISE R. DA C. TORRES 
Escrevente Autorizada 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCL~IAS DE CAS~lliNTO 

iniba 

O Of i cial do Registro Civil da Comarca de Macapá, Ter 
ritório Federal do Amapá , Repúbl i ca Federativa do Brasi l 
f az saber que pretendem casar: JOÃO GUILHERME A!JlliiDA SANT~ 
NA e ~IARIA LUIZA LACERDA. 

Ele é fi l ho de Nelsonni to Chagas de Santana e de Laura 
de Al meida Santana . 

Ela é filha de Neide Lacerda. 
Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 

de casar, um com o outro , acuse-o na forma da Lei. 
Macapá, 29 de novembro de 1983. 

ZUlLA JUCÁ DE J UCÁ ARAÚJO 
Escrevente Autorizada 


	

